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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

EMENDA Nº       – CM 

(à MPV nº 759, de 2016) 

 

Dê-se ao parágrafo único do art. 16 da Lei nº 11.952, de 25 de junho 
de 2009, na forma do art. 4º da MPV nº 759, de 22 de dezembro de 2016, a 
seguinte redação:   

 

“Art. 4º ............................................................. 

............................................................................. 

‘Art. 16. .............................................................. 

Parágrafo único. O cumprimento do contrato deverá ser 
comprovado nos autos, por meio de juntada da documentação 
pertinente, nos termos estabelecidos em regulamento, facultada a 
realização, uma única vez, de vistoria, se necessário.’” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem por finalidade limitar a uma única vistoria do imóvel 
para se verificar se há o cumprimento do contrato, de modo a descobrir se incide 
alguma das condições resolutivas do título de domínio e do termo de concessão.  

 

 

 Sala da Comissão, 7 de fevereiro de 2017.                                                           

                                                         

 

 

Senador ACIR GURGACZ  
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